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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA

E INOVAÇÃO

DECRETOS DE 21 DE JANEIRO DE 2015

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição

que lhe confere o art. 84, caput, inciso XXV, da Constituição, e tendo

em vista o disposto no art. 11, caput, inciso IV, e § 3º, do Estatuto

aprovado pelo Decreto nº 1.808, de 7 de fevereiro de 1996, resolve

NOMEAR

JOSÉ ALDO REBELO FIGUEIREDO, para exercer a função de
membro do Conselho de Administração da Financiadora de Estudos e
Projetos - FINEP, na qualidade de representante da área de pesquisa,
desenvolvimento e tecnologia de serviços e da área financeira, com
mandato de dois anos, em substituição a Clélio Campolina Diniz.

Brasília, 21 de janeiro de 2015; 194o da Independência e
127o da República.

DILMA ROUSSEFF
Aldo Rebelo

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso XXV, da Constituição, e tendo
em vista o disposto no art. 11, § 1º, do Estatuto aprovado pelo
Decreto nº 1.808, de 7 de fevereiro de 1996, resolve

DESIGNAR

JOSÉ ALDO REBELO FIGUEIREDO, para exercer a função de
Presidente do Conselho de Administração da Financiadora de Estudos
e Projetos - FINEP, em substituição a Clélio Campolina Diniz.

Brasília, 21 de janeiro de 2015; 194o da Independência e
127o da República.

DILMA ROUSSEFF
Aldo Rebelo

MINISTÉRIO DA FAZENDA

DECRETO DE 21 DE JANEIRO DE 2015

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso XIV, da Constituição, e tendo em
vista o disposto no art. 6o da Lei no 6.385, de 7 de dezembro de 1976, e
nos arts. 1o e 6o do Decreto no 4.300, de 12 de julho de 2002, resolve

NOMEAR

PABLO WALDEMAR RENTERÍA, para exercer o cargo de Diretor
da Comissão de Valores Mobiliários - CVM, com mandato até 31 de
dezembro de 2018.

Brasília, 21 de janeiro de 2015; 194o da Independência e
127o da República.

DILMA ROUSSEFF
Tarcísio José Massote de Godoy

MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES

DECRETO DE 21 DE JANEIRO DE 2015

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso II, da Constituição, e tendo
em vista o disposto no Decreto-Lei no 1.565, de 5 de setembro de
1939, regulamentado pelo Decreto no 44.721, de 21 de outubro de
1958, e na Lei no 5.809, de 10 de outubro de 1972, regulamentada
pelo Decreto no 71.733, de 18 de janeiro de 1973, resolve

DESIGNAR

a seguinte comitiva para acompanhá-la em visita a La Paz, Bolívia, por
ocasião da posse do Senhor Evo Morales Ayma no cargo de Presidente
do Estado Plurinacional da Bolívia, no dia 22 de janeiro de 2015:

COMITIVA OFICIAL:

MAURO LUIZ IECKER VIEIRA, Ministro de Estado das Relações
Exteriores;

THOMAS TIMOTHY TRAUMANN, Ministro de Estado Chefe da
Secretaria de Comunicação Social da Presidência da República;

Embaixador ANTONIO JOSÉ REZENDE DE CASTRO, Encarre-
gado de Negócios do Brasil, ad interim, no Estado Plurinacional da
Bolívia (sem ônus); e

INTÉRPRETE:

LETÍCIA CYNTHIA RENÉE GARCIA FERNÁNDEZ.

Brasília, 21 de janeiro de 2015; 194o da Independência e
127o da República.

DILMA ROUSSEFF
Mauro Luiz Iecker Vieira

MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA

DECRETOS DE 21 DE JANEIRO DE 2015

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, de acordo com o dis-
posto na Nota Diplomática no 439, de 20 de dezembro de 1993, do
Governo brasileiro ao Governo paraguaio, e o estabelecido no art. 8o,
alínea "a", e art. 11 do Estatuto da Itaipu Binacional, anexo ao Tra-
tado entre a República Federativa do Brasil e a República do Paraguai
para o aproveitamento hidrelétrico dos recursos hídricos do Rio Pa-
raná, pertencentes em condomínio aos dois países, desde e inclusive o
Salto Grande de Sete Quedas ou Salto de Guaíra até a foz do Rio
Iguaçu (Tratado de Itaipu), celebrado em 26 de abril de 1973, pro-
mulgado pelo Decreto no 72.707, de 28 de agosto de 1973, resolve

EXONERAR, a pedido,

JOÃO VACCARI NETO da função de Conselheiro da Itaipu Binacional.

Brasília, 21 de janeiro de 2015; 194o da Independência e
127o da República.

DILMA ROUSSEFF
Eduardo Braga

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, de acordo com o dis-
posto na Nota Diplomática no 439, de 20 de dezembro de 1993, do
Governo brasileiro ao Governo paraguaio, e o estabelecido no art. 8o,
alínea "a", e art. 11 do Estatuto da Itaipu Binacional, anexo ao Tra-
tado entre a República Federativa do Brasil e a República do Paraguai
para o aproveitamento hidrelétrico dos recursos hídricos do Rio Pa-
raná, pertencentes em condomínio aos dois países, desde e inclusive o
Salto Grande de Sete Quedas ou Salto de Guaíra até a foz do Rio
Iguaçu (Tratado de Itaipu), celebrado em 26 de abril de 1973, pro-
mulgado pelo Decreto no 72.707, de 28 de agosto de 1973, resolve

NOMEAR

GILES CARRICONDE AZEVEDO, para exercer a função de Con-
selheiro da Itaipu Binacional, até 16 de maio de 2016.

Brasília, 21 de janeiro de 2015; 194o da Independência e
127o da República.

DILMA ROUSSEFF
Eduardo Braga
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